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DECRETO N9 3.740 DE 02 DE JUNHO DE2026.

Abre crédito Adicional suplementar e dá outras providências

o pREFEtro Do nnunlcípto DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuiçöes legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LoA No 3'043, Art' Bo e Art'

j0 de1Bt12¡zozq prñi.ãä" "r 19t12.¡2025e LDoño 3.037, Art.50 de 30/10/2025, publicadaem31llol2025'

Art. 1o - Fica aberto no orçamento Geral do Município O9 na31qe]eiro - Estado

do paraná, para o exercício de2026 um crédito Adicionål suplementar no valor de R$ 5.234'819,82 (cinco

milhões, duzentos e trinta e quatro mil, oitocentos e dezenove reais e oitenta e dois centavos) com

recursos provenientes da anulação dã dotãçao orçamentária e do superávit financeiro apurado no exercicio

anterior pära dar atendimento nos seguintes órgãos e dotações orçamentárias:

ValorFonte
P ramáticaFunci

E OBRASDEPTO. DE05
Divisão de001

de Veículos/M entos26.782.0005,1.007.000
1.500,000 00000ul e Material Permanente4.4.90.52,00.00.00

Manu o dos Trabal hos Rodoviários26.782.0005.2.01 3.000
000 1.000.000 00

Material de sumo 1513.3.90,30.00.00.00 500,000,00000Outros de T ros Pes soa Juríd ca 1 57erce3.3.90.39.00.00.00
3.000.000,00

S.UBTOTAL

E CULTURADEPTO. DE EDU06
Divisão de Itura003
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento u ra n

1 3.392.001 4 .1.226.000

1 063 34.819,82Outros d Terce ros Pessoa Juríd ca Iô3.3.90.39.00.00.00

Man daD ivisão de Cultura1 3.392.001 4 .2.024.000
400,000,00000Pe J un d tcaOutros S de Tercerros ssoa3,3.90.39.00.00.00 434.819,82

SUBTOTAL

DEPTO. DE DE08
Fund nrcr de Saúde002

Primária em SaúdeManuten da Ate1 0.301 .001 6.2.029.000
100,000,00494Serviços de Tecno logia da lnformação e Comunicação -

Pessoa Jurídica 334
3.3.90.40.00.00.00

nicipal de Saúde doManutenção do Consórcio lntermu
S ONSUD

I 0.302.001 6.2.028.000

'1.000.000,00000Outros deT - Pessoa Jurídica 313.3.72.39.00.00,0 0
1.100.000,00

SUBTOTAL

DEPTO DE URBANISMo14
001

Manute das es da ivisão de Urbanismo15 .452.0036.2.065.000 700.000 00507de Terceiros Pessoa J U rídica 6 1 1Outros3.3,90,39.00.00.00 700.000,00
SUBTOTAL

5.234.81 82
TOTAL GERAL

Art. 20 Para cobertura do Crédito Adicional Sup ementar a ser aberto em

decorrência de autorizaçã o constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de dotação

yif financeiro aPurad o no exercício anterior no val
orçamentária e do suPerá

w w w .mørrne feír o.yr. g oY . 6r

ordeR$ 5.234.819,82 (Ginco
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Publicado no DOE de Edição tt"2205,de 02 de junlro de2026'

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 02 de junho de 2026

FEITO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA CNPJ 76.205.665/0001.01

Av. n4a.ca[í,255 - Cøíxa ?ostaf z4 - Tone(<o) 3sz;'ÿtoo - CT" 856t5-ooo.- MARMELEIR.O PÂBANA*^
milhões, duzentos e trinta e quatro m¡|, ó¡toõenþs e dezenove ieaß e oitenta e dois centavos)' conÏorme

incisos I e lll, paråérafo 1o, art. ¿¡ da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Valor (R$)FonteFuncional Pro ática
E CULTURADEPTO. DE EDUC06

Divisão de Cultura003
Política Nacional Aldir B ura - elanc de Fomento

1 3.392.001 4.1.226.000

27.000,001 063Material de Consu 73.3.90.30.00.00.00

27.000
TOTAL

Fonte Valor
4.400.000,00000

vit Financeiro no Exerclcio Anterior
507 700.000,00

vit Financeiro no Exercfcio Anterior
1 063 7.819,82

vit Financeiro no Exerclcio Anterior
100.000,00494Financeiro do no ExercÍcio Anterior

5.207.819,82
TOTAL

5.234.819
TOTAL GERAL
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